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Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

58034
311

16/02/2020 00:57 Petição Inicial Petição Inicial

58034
312

16/02/2020 00:57 PROCURAÇÃO Procuração

58034
313

16/02/2020 00:57 DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DA VITIMA Documento de Identificação

58034
314

16/02/2020 00:57 ESPELHO DO PAGAMENTO Documento de Comprovação

58034
315

16/02/2020 00:57 DUT + BO Documento de Comprovação

58034
316

16/02/2020 00:57 DOCUMENTAÇÃO MEDICA_compressed Documento de Comprovação

58048
908

17/02/2020 12:55 Decisão Decisão

58297
492

20/02/2020 12:07 Certidão Certidão

58297
503

20/02/2020 12:10 Citação Citação

58297
504

20/02/2020 12:10 Intimação Intimação

58383
526

26/02/2020 10:17 Petição em PDF Petição em PDF

58677
837

03/03/2020 15:11 Diligência Diligência

58677
838

03/03/2020 15:11 EXCELSIOR Documento de Comprovação

58920
893

09/03/2020 12:37 Petição Petição

58920
894

09/03/2020 12:37 2703011_PETICAO_DE_QUESITOS_PROTOCOLA
DO_01

Petição em PDF

59069
874

11/03/2020 11:29 Contestação Contestação

59070
945

11/03/2020 11:29 2703011_CONTESTACAO_PROTOCOLADA_01 Petição em PDF



59070
947

11/03/2020 11:29 ANEXO 1 Outros (Documento)

59070
949

11/03/2020 11:29 DOCUMENTAÇÃO PARA VIRTUAL Outros (Documento)

59070
953

11/03/2020 11:29 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

59070
952

11/03/2020 11:29 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

59638
909

23/03/2020 11:29 Petição Petição

59638
916

23/03/2020 11:29 2703011_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

59638
917

23/03/2020 11:29 ANEXO 1 Outros (Documento)

59638
918

23/03/2020 11:29 ANEXO 2 Outros (Documento)

60066
174

31/03/2020 16:16 Intimação Intimação

61800
589

12/05/2020 18:57 Resposta a contestação Resposta

61817
374

13/05/2020 11:45 Decisão Decisão

61878
575

14/05/2020 08:49 Certidão Certidão

61879
614

14/05/2020 09:03 Intimação Intimação

61879
615

14/05/2020 09:03 Intimação Intimação

62026
887

18/05/2020 00:54 Petição em PDF Petição em PDF

66020
844

08/08/2020 09:45 Ausência Petição em PDF

66361
661

14/08/2020 17:20 Petição remarcar pericia Petição

69742
181

19/10/2020 19:58 Certidão Certidão

69744
232

19/10/2020 19:58 carta devolvida Aviso de recebimento (AR)

69981
795

23/10/2020 10:04 Decisão Decisão

70883
337

11/11/2020 18:05 Intimação Intimação

70883
338

11/11/2020 18:05 Intimação Intimação

70883
357

11/11/2020 18:13 Intimação Intimação

70883
364

11/11/2020 18:21 Intimação Intimação

70883
369

11/11/2020 18:24 Intimação Intimação

71057
692

16/11/2020 12:35 Petição em PDF Petição em PDF

71349
640

20/11/2020 12:01 Diligência Diligência

71349
645

20/11/2020 12:02 Diligência Diligência

71687
299

26/11/2020 23:12 Ausência Petição em PDF

73724
800

19/01/2021 12:23 Decisão Decisão

75107
137

12/02/2021 07:20 Certidão Certidão

75107
138

12/02/2021 07:20 8858-85.2020 MARIA DAS DORES NÃO
PROCURADO 22A

Outros (Documento)

77820
110

30/03/2021 09:35 Intimação Intimação

77820
111

30/03/2021 09:35 Intimação Intimação



77824
481

30/03/2021 10:06 Petição em PDF Petição em PDF

78321
751

08/04/2021 13:52 Laudo Petição em PDF

78321
752

08/04/2021 13:52 LAUDO 0008858-85.2020.8.17.2001 Laudo Pericial

79211
957

23/04/2021 14:57 Intimação Intimação

80026
864

06/05/2021 11:47 Petição Petição

80026
869

06/05/2021 11:47 2703011_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

82110
779

09/06/2021 10:03 Certidão Certidão

82110
780

09/06/2021 10:03 8858-85.2020 MARIA DAS DORES NAO
PROCURADO 22A

Aviso de recebimento (AR)

82375
982

14/06/2021 09:13 Certidão Certidão

82638
450

18/06/2021 09:14 Sentença Sentença

84114
688

15/07/2021 10:16 Intimação Intimação

84114
714

19/07/2021 19:01 Alvará Alvará

84376
794

20/07/2021 09:40 Intimação Intimação

84379
621

20/07/2021 10:27 Impressão de alvará Petição em PDF

86837
998

24/08/2021 09:37 Certidão Certidão

86838
007

24/08/2021 09:38 Certidão Certidão



 

V
EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – PERNAMBUCO.
 
 
 
 
 
 
 
MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA

 
Brasileiro(a), casado(a), agricultora, inscrito(a) no CPF sob o n€. 920.672.554-87, portador(a) da carteira de identidade
sob o número 6092406 SDS/PE, com endereço na Sítio Lagoa do Meio, nº.1100, Chã do Carmo, Frei Miguelinho/PE,
CEP: 55780-000, vem, à presença de V. Exa., por sua advogada infra-assinada, com endereço profissional constante no
instrumento procuratório em anexo, com endereço eletrônico: manoelatcc.adv@gmail.com, com fulcro na Lei 8.441/92
que deu nova redação à Lei Federal 6.194/74 e nos demais dispositivos legais que regem a matéria, promover
  
AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE SEGURO DPVAT (PROCEDIMENTO COMUM)Art.318 NCPC.. 

 
Contra COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, inscrita no CNPJ n. 33.054.826/0001-92, situada à Av. Marquês de

Olinda, nº 175 - Recife Antigo - Recife-PE | CEP: 50.030-000.

 
 
PRELIMNARMENTE
 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
 

Inicialmente, a parte autora afirma que não possui condições de arcar com custas processuais e honorários

advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua família, razão pela qual faz em jus ao benefício da

gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, com redação introduzida pela Lei 7510/86.

 
DO REQUERIMENTO PRELIMINAR - DO CONVÊNIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 

Consoante se observará dos documentos carregados a inicial, pode-se verificar que não há nos autos Laudo

capaz de atestar o grau de debilidade/incapacidade alegada. Razão pela qual, se pugna pela a realização de perícia

médica, conforme já detalhado no rol de pedidos.

 
Em contra partida, considerando o acordo firmado entre o TJ/PE e a Seguradora Líder dos Consórcios

DPVAT, por meio do Ofício de nº 005/2015, restou fixado o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), suportados pela parte

Demandada, para a realização de Perícia Médica, através dos médicos conveniados.

 
Portanto em consonância com o acordo acima descrito, vem requerer e em sede, preliminar a nomeação do

perito judicial, para a realização da perícia médica, onde poderá quantificar o grau da debilidade suportada pelo autor,

enquadrando assim nos termos da lei que rege a matéria em discursão, dando celeridade ao deslinde da lide, como

também a possibilidade de uma conciliação entre as partes.

 
DOS FATOS
 

01. No dia 05 de fevereiro de 2019, a parte autora foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo
lesões corporais onde, em atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES GRAVES, que resultou
em DEBILIDADE PERMANENTE, conforme boletim de ocorrência e perícia médica, em anexos.

 
02. Sendo a autora, vítima de acidente automotor, atrai a aplicação da Lei 6.194/74 (Seguro Obrigatório

de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoa
transportada ou não); conforme art. 3, alínea “b”. que dispõe:
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“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e

suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada: 
(...) 
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)– no caso de invalidez permanente; 

 
03. Há de ser ressaltado que foi requerido administrativamente a liberação da INTEGRALIDADE do

valor da indenização do seguro DPVAT, por invalidez PERMANENTE, sendo paga a quantia de apenas R$
2.868,75 (dois mil oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos)

 
 
04. No caso em tela, o laudo médico atesta, DEBILIDADE PERMANENTE EM MEMBROS SUPERIOR E

INFERIOR ESQUERDO de acordo com a tabela instituída pela Lei nº. 11945/2009, o percentual a ser pago é de
100% (cem por cento). Ora, se 100% (cem por cento) equivale a R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
caberia ao autor receber ainda o complemento de R$ 10.631,25 (dez mil seisecentos e trinta e um reais e vinte e
cinco centavos) equivalente aos 100% (cem por cento) menos o valor recebido administrativamente.
 
DO DIREITO:
 

05. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da
pretensão em comento. Senão vejamos:
  

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 - Reg. 46-2 Cod.
95.001.07656 SEXTA CÂMARA - Unânime Juiz: RONALD VALLADARES - Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança de indenização securitária (caso do DPVAT sob a disciplina
do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações da Lei 8441/92) Seguro obrigatório e de interesse social. 
Requerente sucessor legitimo de vitima de acidente (queda de caminhão) ocorrido quando estava sendo
transportada em veiculo automotor em circulação. Caso de morte causada apenas por veiculo não
identificado. Dever legal da companhia seguradora, que opera no ramo do referido seguro obrigatório,
de indenizar, considerado o disposto no art. 7., parags. 1. e 2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da
ação comprados nos autos. Inexistência de inconstitucionalidade dos dispositivos legais instituidores
da modalidade indenizatória do seguro.  
   
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg. 3628-3 Cod.
96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - Julg: 19/09/96
COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de cobrança de quantias
indenizatórias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatório que se fez correto, de acordo
com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92. Responsabilidade da seguradora ora apelada, que,
inclusive, não nega o dever de indenizar a autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A
existência do consórcio de empresas seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de
qualquer uma das empresas conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença
de primeiro grau. 

 
06. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser posto o seguinte:

  
SÚMULA n. 229: O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição
até que o segurado tenha ciência da decisão  
   
SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados
por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da
indenização. 
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QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS.Discute-se o valor da cobertura correspondente ao
seguro obrigatório-DPVAT, em razão de atropelamento fatal que vitimou a esposa do autor. A Segunda
Seção, por maioria, decidiu que a fixação da cobertura do DPVAT em salários mínimos não infringe a
legislação, porquanto se cuida de mero critério indenizatório, de cunho legal e específico dessa
natureza de cobertura, sem característica de indexação inflacionária. A jurisprudência inclinou-se em
considerar como não representativo de quitação total o recibo dado em caráter geral, para afastar um
direito que é assegurado por força de lei ao credor, caso do DPVAT (art. 3º, a, da Lei n. 6.194/1974).
Precedentes citados: REsp 129.182-SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJ 21/8/2000, e REsp 257.596-
SP, DJ 16/10/2000. REsp 296.675-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 20/8/2002. 

 
07. Assim sendo, não resta outra alternativa ao autor, senão ingressar com a presente ação, afim de

receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base no valor da data da
efetiva liquidação.

 
 

 
DOS PEDIDOS:
 
Diante de todo o exposto, pede e requer se digne V.Exa. o seguinte:

 
Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante Lei Federal n. 1.060/50 por ser a Autora

pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração inclusa;

 
Que seja designada audiência conciliatória com a realização da perícia ou mediação na forma do previsto no

inciso VII, do art. 319, do NCPC.

 
A citação da Ré, sendo designada audiência devendo, a Requerida, apresentar resposta à presente ação, sob

pena de revelia;

 
Que seja, acolhido o pedido preliminar, qual seja, a submissão da parte Autora à realizar perícia médica, em que

o perito credenciado, informe a este MM Juízo o grau de debilidade no percentual de 0 a 100% (cem por cento).

Consoante aos procedimentos estabelecidos no acordo firmado entre o TJ/PE e a Seguradora Líder dos
Consórcios DPVAT, por meio do Ofício de nº 005/2015.

 
JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a condenação da Requerida
ao pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, relativo ao COMPLEMENTO da indenização,
o que atualmente perfaz a quantia de R$ 10.631,25 (dez mil seisecentos e trinta e um reais e vinte e cinco
centavos) com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente e atualizados à data da efetiva
liquidação, com fulcro no Art. 3, alínea “b”, da Lei n 6.194/74;

 
Condenar a Ré a pagar honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) sob o valor da causa.

 
Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, especialmente pelos documentos

que acompanham a Inicial.

 
Dá-se à causa o valor de R$ 10.631,25 (dez mil seisecentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos)
 

Pede e espera deferimento.

 
Recife, 15 de fevereiro de 2019.
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MANOELA TRIGUEIRO CAROCA CAVALCANTI
OAB/PE 25.324
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 22ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001
AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 
 

DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO 
 
1.    De início defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor. Dando

prosseguimento, observo que a presente demanda se refere a cobrança de seguro 
DPVAT. Essas ações, como de praxe, necessitam de laudo médico para identificar
e quantificar o grau da(s) lesão(ões). Esse exame é meio adequado de solução de
conflito.

2.    Diante do exposto, determino a produção antecipada de prova
pericial, visando comprovar a existência de lesão e o seu grau, conforme alegado
pela parte autora, até mesmo para viabilizar uma composição amigável.

3.    Em consequência, nomeio como perito do juízo o Dr. PAULO
FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868, fixando seus
honorários em R$ 300,00 (trezentos reais), que é o novo valor desde 
 06/04/2017, conforme publicação no DJE/TJPE, página 151, que modificou os
termos do CONVÊNIO n.º 014/2017, importância estabelecida por meio de
convenção entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE (DPVAT/JUR-583/2015
e Ofício nº 005/2015-TJPE/CGSRCAC), sendo oportuno destacar que o citado
perito, verbalmente, aceitou o encargo.

4.    Assim, intime-se a ré, por meio do seu advogado para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do valor de R$ 300,00,
perante a Caixa Econômica Federal, sob pena de penhora, via BACENJUD e,
querendo, oferecer quesitos complementares e indicar assistente técnico.

5.    Intime-se também a parte autora, por meio do seu advogado,
para tomar ciência da presente decisão e, querendo, oferecer quesitos
complementares e indicar assistente técnico.

6.    Efetivado o pagamento ou não, voltem-me os autos conclusos.
7.    Por fim, ressalto que nos termos da proposição do Conselho de

Magistratura publicada no DJE de 29/01/2016 (pg. 1163), que preza pela
simplificação e agilização processual, a presente decisão tem força de mandado,
devendo ser expedida pela Diretoria Cível apenas folha de rosto, a ser assinada
pelo servidor competente, com os elementos essenciais a que alude o art. 225 do
CPC (destinatário, endereço, etc.), dispensada a assinatura deste juízo.

Cumpra-se.
Recife, data e assinatura digital.

psrm
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO

BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 20 de fevereiro de 2020.

EUDALIA MARIA ALVES FONSECA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

DECISÃO/DESPACHO (ID 58048908 ) COM FORÇA DE MANDADO
(FINALIDADE: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO)

Por ordem do(a) Exmo.(a) Sr. (a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, encaminho cópia

da(o) Decisão/Despacho prolatada(o) nos autos para o devido cumprimento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

 

 
Destinatário(s): 
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
Endereço: Av. Marquês de Olinda, nº 175 - Recife Antigo - Recife-PE | CEP: 50.030-000
RECIFE, 20 de fevereiro de 2020. 

EUDALIA MARIA ALVES FONSECA 
Diretoria Cível do 1º Grau 

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou

irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite:20021600564626100000057079193

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 58048908 , conforme segue transcrito abaixo:

" 1. De início defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor. Dando prosseguimento, observo que a presente demanda

se refere a cobrança de seguro DPVAT. Essas ações, como de praxe, necessitam de laudo médico para identificar e

quantificar o grau da(s) lesão(ões). Esse exame é meio adequado de solução de conflito. 2. Diante do exposto,

determino a produção antecipada de prova pericial, visando comprovar a existência de lesão e o seu grau, conforme

alegado pela parte autora, até mesmo para viabilizar uma composição amigável. 3. Em consequência, nomeio como

perito do juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868, fixando seus honorários

em R$ 300,00 (trezentos reais), que é o novo valor desde 06/04/2017, conforme publicação no DJE/TJPE, página 151,

que modificou os termos do CONVÊNIO n.º 014/2017, importância estabelecida por meio de convenção entabulada

entre a Seguradora Líder e o TJPE (DPVAT/JUR-583/2015 e Ofício nº 005/2015-TJPE/CGSRCAC), sendo oportuno

destacar que o citado perito, verbalmente, aceitou o encargo. 4. Assim, intime-se a ré, por meio do seu advogado para,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do valor de R$ 300,00, perante a Caixa Econômica

Federal, sob pena de penhora, via BACENJUD e, querendo, oferecer quesitos complementares e indicar assistente

técnico. 5. Intime-se também a parte autora, por meio do seu advogado, para tomar ciência da presente decisão e,

querendo, oferecer quesitos complementares e indicar assistente técnico. 6. Efetivado o pagamento ou não, voltem-me

os autos conclusos. 7. Por fim, ressalto que nos termos da proposição do Conselho de Magistratura publicada no DJE

de 29/01/2016 (pg. 1163), que preza pela simplificação e agilização processual, a presente decisão tem força de

mandado, devendo ser expedida pela Diretoria Cível apenas folha de rosto, a ser assinada pelo servidor competente,

com os elementos essenciais a que alude o art. 225 do CPC (destinatário, endereço, etc.), dispensada a assinatura

deste juízo. Cumpra-se. Recife, data e assinatura digital."

RECIFE, 20 de fevereiro de 2020.

EUDALIA MARIA ALVES FONSECA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Aceito o encargo e aguardo para agendamento.
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CERTIDÃO

 
 

CERTIFICO que no dia 27 de fevereiro de 2020 me dirigi à Av. Marquês de Olinda nº 175, Bairro

do Recife Antigo, local indicado no mandado, e, lá estando, CITEI E INTIMEI de todo o conteúdo

do mandado a COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, na pessoa de sua representante legal,

Sra. Camila M. S. Vidal, advogada que se apresentou como representante legal da empresa.

Certifico ainda que a empresa citanda ficou ciente de todos os termos e atos do mandado lido,

inclusive das conseqüências da revelia, aceitou a contrafé que lhe ofereci e exarou a devida nota

de ciente no anverso do mandado. Dou fé. Recife, 03 de março de 2020. _______Mat. 177.909-5.
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2703011- C3/ 2020-01010/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00088588520208172001 

  

  

                                       CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, 

apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 
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www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 6 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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2703011- C3/ 2020-01010/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00088588520208172001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                                       

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 05/02/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 23/04/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.868,75 (dois mil e 

oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da 

invalidez parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

DA FALTA DE ASSINATURA DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

 Isso se deve tendo em vista que o referido documento não foi devidamente assinado pelo noticiante: 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possib ilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.868,75 (dois mil e oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor, foi apurada a seguinte lesão: 

 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 
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“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.868,75 (dois mil e oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), o qual foi 

aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 05/02/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.868,75 

(dois mil e oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), conforme demonstrado abaixo: 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.868,75 (DOIS MIL E 

OITOCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIO NAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será  paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 6 de março de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA, em curso perante a 22ª 

VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00088588520208172001. 

  

Rio de Janeiro, 6 de março de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2703011- C3/ 2020-01010/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00088588520208172001

 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 
em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 20 de março de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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13/03/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0008858-85.2020.817.2001
N° DO PROCESSO

13/03/2020
DATA DA GUIA

2703011
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Jurídica 33054826000192
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA FISÍCA 92067255487
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

B09AABDD8CA47EB7         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11884.494946 8 82180000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 09/03/2020 - Hora: 10:09:08 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11884.494946 8 82180000030000

2717 / 839299

09/03/2020 040271700572003095 DJ 09/03/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000118844949-7

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11884.494946 8 82180000030000

2717 / 839299

040271700572003095 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000118844949-7

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 22A VARA CIVEL

2717

MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DOJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01784424

00088588520208172001

040271700572003095

- 2

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01784424 - 2

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO

0402717

100088588520208172001

RECIFE - 22A VARA CIVELVARA:

040271700572003095

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

07/04/2020

07/04/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 31 de março de 2020.

WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA DA COMARCA DE RECIFE –
PE
 
Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001
 
 
MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA, já qualificado nos autos do processo acima epigrafado,
vem por seu advogado, em obediência ao despacho contido no id de n., apresentar:
 

 
à Contestação, oposta pela COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A, nos seguintes termos:
 

DAS RAZÕES PARA RÉPLICA
 
Como já devidamente esclarecido o autor foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo lesões
corporais onde, em atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES GRAVES, que
resultou em DEFORMIDADE PERMANENTE, conforme boletim de ocorrência e perícia, em
anexos.
 
Foi requerido administrativamente a liberação do complemento do valor da indenização do seguro
DPVAT, por invalidez PERMANENTE, sendo-lhe pago valor a menor, o que contraria o texto
legal, motivo pelo qual propõe a presente ação, afim de receber o complemento do valor que, por
lei, lhe é devido. De acordo com a tabela instituída pela Lei nº. 11945/2009
 
Em consonância ao que dispões a Lei 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados
por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoa transportada ou não); conforme art.
3, alínea “b” que dispõe:
 

 
A jurisprudência a respeito da pretensão em comento. Assim reza:
 

 
No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça , há de ser posto o seguinte:

RÉPLICA à CONTESTAÇÃO,

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada:
(...)
b) até 40 (quarenta) salários mínimos– no caso de invalidez permanente;

Enunciado nº 26 TJMA – Não se aplicará a tabela anexa da Lei nº. 11945/2009 porque infringe o princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento básico do
estado de direito da República Federativa do Brasil. (Aprovado em reunião em 31/08/09).
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 - Reg. 46-2 Cod. 95.001.07656 SEXTA CÂMARA - Unânime Juiz:
RONALD VALLADARES - Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança de indenização securitária (caso do DPVAT sob a
disciplina do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações da Lei 8441/92) Seguro obrigatório e de interesse social. Requerente sucessor legitimo de vitima de
acidente (queda de caminhão) ocorrido quando estava sendo transportada em veiculo automotor em circulação. Caso de morte causada apenas por
veiculo não identificado. Dever legal da companhia seguradora, que opera no ramo do referido seguro obrigatório, de
indenizar, considerado o disposto no art. 7., parags. 1. e 2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da ação comprados nos autos. Inexistência de
inconstitucionalidade dos dispositivos legais instituidores da modalidade indenizatoria do seguro.
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg. 3204-1 Cod. 96.001.04550 QUARTA CÂMARA - Unânime Juiz:
PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96 DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI N. 8441/92. INCONSTITUCIONALIDADE.
INOCORRENCIA. A Lei n. 8441/92 não conflita com o art. 192 da Constituição da Republica nem contraria a essência do contrato de seguro, previsto no art. 1432 do
Código Civil, nos casos em que o seguro não se acha realizado ou vencido, pois a constituição obrigatória do consórcio de seguradoras foi
criado justamente para cobrir a indenização por pessoas acidentadas, independente do pagamento do prêmio.
Inconstitucionalidade rejeitada. A indenização por morte em acidente de transito e devida, mediante simples prova do
acidente, ainda que não recolhido o DPVAT. Cabe a seguradora acionada reaver do consórcio o que tiver satisfeito em
f a c e  d a  a p l i c a ç ã o  d o  a r t .  7 .  d a  L e i  n .  8 4 4 1 / 9 2 .
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg. 3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz:
ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de cobrança de quantias indenizatorias a titulo de
seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatorio que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92. Responsabilidade da seguradora
ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas
seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de
primeiro grau.
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Decidiu o STJ sobre a matéria, julgando o RESP 2966785/SP:

 

 
Há de se ressaltar que, os documentos anexados a peça vestibular por si só esclarecem e descrevem a
debilidade permanente, resultado do acidente ocorrido, através de atestado médico particular às fls.,
boletim de emergência às fls. e Boletim de Ocorrência Policial.

 
Eis que surge nova Lei 11.482/2007 e manda definir os percentuais cabíveis de indenização por lesões
sofridas físicas ou psíquicas. A nova Lei, desastrosa, veio inconstitucional, coletada pelos magistrados do
Maranhão e do Pará. Como é possível dividir o ser humano em partes para efeitos indenizatório, sem
ofender a dignidade da pessoa humana? Não pode se levar em considerarão tal afronta ao ser humano.

 
Ao nosso sentir pode prever situações gradativas de indenização, todavia, a falta de uma mão já
caracteriza invalidez permanente, a perda de um órgão vital do abdômen também é invalidez permanente,
a lesão na cabeça que interfira na memória da pessoa, mesmo que pacientemente, também é invalidez
permanente. Somente podemos começara a entender o espírito da Lei 11.482/2007, quanto a invalidez
permanente, se seguirmos os seguintes sentidos.

 
Vivemos de trabalho, laser, esportes, conservamos a estética do modelo de beleza, leitura, memória para
o trabalho ou interações sociais entre outras. Tudo que afeta a capacidade de trabalho, a capacidade de
laser na sua plenitude, o aformoseamento estético da pessoa como cicatrizes a mostra, quanto a psíquica,
a saúde, a prática de esportes, não importando qual. Então tudo o que afete o que foi acima aludido induz
a invalidez permanente em 100%.

 
DOS PEDIDOS:
 
Ante ao exposto, pugna-se pela análise da preliminar, ora suscitada, bem como, renovamos a

procedência dos pedidos formulados na inicial e conseqüentemente a condenação da Ré, COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS S/A a pagar ao Autor, o valor complementar a título de seguro DPVAT em
conformidade a legislação vigente, em conformidade com a Lei nº 11.945/2009.

 
Pede e espera deferimento.

 
Recife, 12 de maio de 2020.

 
 

SÚMULA n. 229: O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão
 
SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é
motivo para a recusa do pagamento da indenização.
 
Terceira Turma do STJ. VEÍCULO AUTOMOTOR. DPVAT. LEGITIMIDADE PASSIVA. A Turma desproveu o recurso, entendendo que, no trato de ação de
indenização referente ao seguro obrigatório de veículo, qualquer seguradora do sistema tem legitimidade passiva. E, ainda, quanto ao valor de cobertura do DPVAT,
seria de quarenta salários mínimos, inexistindo incompatibilidade com a Lei n. 6.194/1974 e demais normas que impedem o uso do salário mínimo como parâmetro
de correção monetária. Precedentes citados: REsp 602.165-RJ, DJ 13/9/2004; REsp 579.891-SP, DJ 8/11/2004, e REsp 153.209-RS, DJ 2/2/2004. AgRg no Ag
742.443-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 4/4/2006.
 
QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS.Discute-se o valor da cobertura correspondente ao seguro obrigatório-DPVAT, em razão de atropelamento fatal
que vitimou a esposa do autor. A Segunda Seção, por maioria, decidiu que a fixação da cobertura do DPVAT em salários mínimos não infringe a legislação,
porquanto se cuida de mero critério indenizatório, de cunho legal e específico dessa natureza de cobertura, sem característica de indexação inflacionária. A
jurisprudência inclinou-se em considerar como não representativo de quitação total o recibo dado em caráter geral, para afastar um direito que é assegurado por
força de lei ao credor, caso do DPVAT (art. 3º, a, da Lei n. 6.194/1974). Precedentes citados: REsp 129.182-SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJ 21/8/2000, e
REsp 257.596-SP, DJ 16/10/2000. REsp 296.675-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 20/8/2002.

"CIVIL.SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI
N.6194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. I. O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é
de quarenta salários mínimos, assim fixados consoante critério legal específico, não se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo
incompatibilidade entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª
Seção do STJ (Resp n.146.186/RJ, Rel. p.Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, por maioria, julgado em 12.12.2001). II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro
em relação à indenização paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a
espécie. III. Recurso especial conhecido e provido."
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     OAB/PE 22090
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 22ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001
AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 
 

DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO 
  

Diante do fato notório da pandemia do COVID-19, bem como das
determinações exaradas por este Tribunal, através da Portaria Conjunta nº 05, de
17 de março de 2020, e do art. 14 do Ato nº 1027/2020, desconsidero a decisão
anteriormente prolatada, com o fito de alteração na data da designação da perícia
médica, a fim de que não haja prejuízo para as partes.  

Assim, dando andamento ao procedimento de antecipação de provas,
devo destacar que o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO,
CRM-PE n. 16.868, perito médico nomeado por este Juízo, designou como NOVA
DATA o dia 07/08/2020, a partir das 13 (treze) horas até as 15 (quinze) horas, por
ordem de chegada, para ser realizado o exame pericial, observando que se a parte
demandante chegar após às 10 (dez) horas NÃO SERÁ ATENDIDA.  

O exame pericial será realizado no consultório do Dr. PAULO
FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, localizado a Rua Jornalista Paulo
Bittencourt, 155, Empresarial Derby Park, Recife – PE - CEP 52010-260 - Tel.: 81
4101-0698. Ponto de referência: rua da emergência clínica do Hospital da Restauração
e em frente ao grupo máximo educacional.  

Intime-se pessoalmente o(a)(s) autor(a)(es) por Mandado (acaso
seja possível cumprimento pela CEMANDO) ou Carta com AR (comarcas não
atingidas pela CEMANDO) para comparecer no local, dia e hora acima mencionados,
ficando ADVERTIDO(A)(S) de que: Deverá comparecer levando todos os seus exames
(inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente, ressaltando que
sua AUSÊNCIA injustificada ensejará a aplicação de multa por ato atentatório à
dignidade da justiça, nos termos do art. 77, § 2º do CPC, bem como o
reconhecimento de renúncia tácita à produção de prova do fato constitutivo de
seu direito, nos termos do art. 373, I, do CPC, além do julgamento do processo
no estado em que se encontrar.  

Intime-se o advogado do(a)(s) autor(a)(es) para, querendo,
comparecer ao ato acima citado e poderá se fazer presente acompanhado de
assistente técnico, sendo que deverá comunicar tal data ao seu cliente,
independentemente da intimação pessoal já determinada.  

Ressalto que a cópia da presente será autenticada por servidor em
exercício nessa vara e servirá como mandado.   

Recife, data e assinatura digital.  

Num. 61817374 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SONIA STAMFORD MAGALHAES MELO - 13/05/2020 11:45:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051309565980400000060716741
Número do documento: 20051309565980400000060716741



psrm 

Num. 61817374 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SONIA STAMFORD MAGALHAES MELO - 13/05/2020 11:45:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051309565980400000060716741
Número do documento: 20051309565980400000060716741



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) patrono(a)(s)     RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB

PE25393-D - CPF: 010.766.304-05 da parte COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. 

RECIFE, 14 de maio de 2020.

EUDALIA MARIA ALVES FONSECA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 14 de maio de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

Endereço: SÍTIO LAGOA DO MEIO, 1100, CHÃ DO CARMO, FREI MIGUELINHO - PE - CEP: 55780-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data / Horário: dia 07/08/2020, a partir das 13 (treze) horas até as 15 (quinze) horas, por ordem de chegada 

Endereço:Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, Empresarial Derby Park, Recife – PE - CEP 52010-260 - Tel.: 81 4101-0698. Ponto de referência:

rua da emergência clínica do Hospital da Restauração e em frente ao grupo máximo educacional. 

ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, EUDALIA MARIA ALVES FONSECA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 EUDALIA MARIA ALVES FONSECA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 61817374 , conforme segue transcrito abaixo:

" Diante do fato notório da pandemia do COVID-19, bem como das determinações exaradas por este Tribunal, através

da Portaria Conjunta nº 05, de 17 de março de 2020, e do art. 14 do Ato nº 1027/2020, desconsidero a decisão

anteriormente prolatada, com o fito de alteração na data da designação da perícia médica, a fim de que não haja

prejuízo para as partes. Assim, dando andamento ao procedimento de antecipação de provas, devo destacar que o Dr.

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868, perito médico nomeado por este Juízo,

designou como NOVA DATA o dia 07/08/2020, a partir das 13 (treze) horas até as 15 (quinze) horas, por ordem de

chegada, para ser realizado o exame pericial, observando que se a parte demandante chegar após às 10 (dez) horas

NÃO SERÁ ATENDIDA. O exame pericial será realizado no consultório do Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE

MENEZES FILHO, localizado a Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, Empresarial Derby Park, Recife – PE - CEP

52010-260 - Tel.: 81 4101-0698. Ponto de referência: rua da emergência clínica do Hospital da Restauração e em frente

ao grupo máximo educacional. Intime-se pessoalmente o(a)(s) autor(a)(es) por Mandado (acaso seja possível

cumprimento pela CEMANDO) ou Carta com AR (comarcas não atingidas pela CEMANDO) para comparecer no local,

dia e hora acima mencionados, ficando ADVERTIDO(A)(S) de que: Deverá comparecer levando todos os seus exames

(inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente, ressaltando que sua AUSÊNCIA injustificada

ensejará a aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, § 2º do CPC, bem como

o reconhecimento de renúncia tácita à produção de prova do fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 373, I, do

CPC, além do julgamento do processo no estado em que se encontrar. Intime-se o advogado do(a)(s) autor(a)(es) para,

querendo, comparecer ao ato acima citado e poderá se fazer presente acompanhado de assistente técnico, sendo que

deverá comunicar tal data ao seu cliente, independentemente da intimação pessoal já determinada. Ressalto que a

cópia da presente será autenticada por servidor em exercício nessa vara e servirá como mandado. Recife, data e

assinatura digital."

RECIFE, 14 de maio de 2020.

EUDALIA MARIA ALVES FONSECA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,

PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar
como perito vem, informar que o reclamante não compareceu, para realização de perícia.  

 
Nesses termos.

Pede deferimento.
Recife, 08 de agosto de 2020.

 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 

CRM 16.868 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – PE
 
Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001
 
MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA, já qualificado nos autos do processo acima
epigrafado, vem, que através de diligencia nos autos restou informado pelo MM Perito que
a Autora não compareceu a perícia.
 
E nesta oportunidade, a parte Autora, manifestar o seu interesse no prosseguimento do feito,
passa a expor e em seguida requer:
 
Passando a informar que não compareceu a perícia, anteriormente, agendada porque, não
tinha quem o acompanhasse até o consultório médico, uma vez que, em decorrência do
acidente não consegue andar sem o auxílio de um familiar.
 
Em análise aos documentos carregados a inicial, pode-se verificar que não há nos autos Laudo
capaz de atestar o grau de debilidade/incapacidade alegada. Razão pela qual, se pugna pela a
realização de perícia médica em nova data.
 
Motivo pelo qual, se requer a resignação de data para perícia, informando ainda que seu
causídico compromete em dar a ciência, independentemente de intimação da parte demandante.
 
 

 
Pede e espera deferimento.

 
Recife, 14 de agosto de 2020.

 
 
 

BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA
     OAB/PE 22090
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a intimação de MARIA DAS

DORES DOS SANTOS ARRUDA, tendo como motivo de devolução: NÃO PROCURADO . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 19 de outubro de 2020.

ROBERTA CORTEZ DE CARVALHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 22ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001
AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

  
DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO 

  
Compulsando os autos, observo que a demandada procedeu com o

pagamento dos honorários periciais. 
Assim, dando andamento ao procedimento de antecipação de provas,

devo destacar que o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO,
CRM-PE n. 16.868, perito médico nomeado por este Juízo, designou como o dia
26/11/2020, das 08h às 10h, por ordem de chegada, para ser realizado o exame
pericial, observando que se a parte demandante chegar após o referido horário NÃO
HAVERÁ ATENDIMENTO, uma vez que as perícias estão sendo designadas com
espaçamento de horário e redução de quantidade de periciados, a fim de evitar
aglomeração no consultório, ante a pandemia do COVID-19.  

O exame pericial será realizado no consultório do Dr. PAULO
FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, localizado a Rua Jornalista Paulo
Bittencourt, 155, Empresarial Derby Park, Recife – PE - CEP 52010-260 - Tel.: 81
4101-0698. Ponto de referência: rua da emergência clínica do Hospital da Restauração
e em frente ao grupo máximo educacional.  

Intime-se pessoalmente o(a)(s) autor(a)(es) por Mandado (acaso
seja possível cumprimento pela CEMANDO) ou Carta com AR (comarcas não
atingidas pela CEMANDO) para comparecer no local, dia e hora acima mencionados,
ficando ADVERTIDO(A)(S) de que: Deverá comparecer levando todos os seus exames
(inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente, ressaltando que
sua AUSÊNCIA injustificada ensejará a aplicação de multa por ato atentatório à
dignidade da justiça, nos termos do art. 77, § 2º do CPC, bem como o
reconhecimento de renúncia tácita à produção de prova do fato constitutivo de
seu direito, nos termos do art. 373, I, do CPC, além do julgamento do processo
no estado em que se encontrar.  

Intime-se o advogado do(a)(s) autor(a)(es) para, querendo,
comparecer ao ato acima citado e poderá se fazer presente acompanhado de
assistente técnico, sendo que deverá comunicar tal data ao seu cliente,
independentemente da intimação pessoal já determinada.  

Ressalto que a cópia da presente será autenticada por servidor em
exercício nessa vara e servirá como mandado.  

Recife, data e assinatura digital. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 69981795, conforme segue transcrito abaixo:

"DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO Compulsando os autos, observo que a demandada procedeu com o

pagamento dos honorários periciais. Assim, dando andamento ao procedimento de antecipação de provas, devo

destacar que o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868, perito médico nomeado

por este Juízo, designou como o dia 26/11/2020, das 08h às 10h, por ordem de chegada, para ser realizado o exame

pericial, observando que se a parte demandante chegar após o referido horário NÃO HAVERÁ ATENDIMENTO, uma

vez que as perícias estão sendo designadas com espaçamento de horário e redução de quantidade de periciados, a fim

de evitar aglomeração no consultório, ante a pandemia do COVID-19. O exame pericial será realizado no consultório do

Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, localizado a Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155,

Empresarial Derby Park, Recife – PE - CEP 52010-260 - Tel.: 81 4101-0698. Ponto de referência: rua da emergência

clínica do Hospital da Restauração e em frente ao grupo máximo educacional. Intime-se pessoalmente o(a)(s)

autor(a)(es) por Mandado (acaso seja possível cumprimento pela CEMANDO) ou Carta com AR (comarcas não

atingidas pela CEMANDO) para comparecer no local, dia e hora acima mencionados, ficando ADVERTIDO(A)(S) de

que: Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao

acidente, ressaltando que sua AUSÊNCIA injustificada ensejará a aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da

justiça, nos termos do art. 77, § 2º do CPC, bem como o reconhecimento de renúncia tácita à produção de prova do fato

constitutivo de seu direito, nos termos do art. 373, I, do CPC, além do julgamento do processo no estado em que se

encontrar. Intime-se o advogado do(a)(s) autor(a)(es) para, querendo, comparecer ao ato acima citado e poderá se fazer

presente acompanhado de assistente técnico, sendo que deverá comunicar tal data ao seu cliente, independentemente

da intimação pessoal já determinada. Ressalto que a cópia da presente será autenticada por servidor em exercício

nessa vara e servirá como mandado. Recife, data e assinatura digital."

RECIFE, 11 de novembro de 2020.

SABRINA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 22ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 69981795, conforme segue transcrito abaixo:

"DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO Compulsando os autos, observo que a demandada procedeu com o

pagamento dos honorários periciais. Assim, dando andamento ao procedimento de antecipação de provas, devo

destacar que o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868, perito médico nomeado

por este Juízo, designou como o dia 26/11/2020, das 08h às 10h, por ordem de chegada, para ser realizado o exame

pericial, observando que se a parte demandante chegar após o referido horário NÃO HAVERÁ ATENDIMENTO, uma

vez que as perícias estão sendo designadas com espaçamento de horário e redução de quantidade de periciados, a fim

de evitar aglomeração no consultório, ante a pandemia do COVID-19. O exame pericial será realizado no consultório do

Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, localizado a Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155,

Empresarial Derby Park, Recife – PE - CEP 52010-260 - Tel.: 81 4101-0698. Ponto de referência: rua da emergência

clínica do Hospital da Restauração e em frente ao grupo máximo educacional. Intime-se pessoalmente o(a)(s)

autor(a)(es) por Mandado (acaso seja possível cumprimento pela CEMANDO) ou Carta com AR (comarcas não

atingidas pela CEMANDO) para comparecer no local, dia e hora acima mencionados, ficando ADVERTIDO(A)(S) de

que: Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao

acidente, ressaltando que sua AUSÊNCIA injustificada ensejará a aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da

justiça, nos termos do art. 77, § 2º do CPC, bem como o reconhecimento de renúncia tácita à produção de prova do fato

constitutivo de seu direito, nos termos do art. 373, I, do CPC, além do julgamento do processo no estado em que se

encontrar. Intime-se o advogado do(a)(s) autor(a)(es) para, querendo, comparecer ao ato acima citado e poderá se fazer

presente acompanhado de assistente técnico, sendo que deverá comunicar tal data ao seu cliente, independentemente

da intimação pessoal já determinada. Ressalto que a cópia da presente será autenticada por servidor em exercício

nessa vara e servirá como mandado. Recife, data e assinatura digital. psrm"

RECIFE, 11 de novembro de 2020.

SABRINA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

DATA: 26/11/2020 
HORÁRIO: 08h às 10h, por ordem de chegada 
ENDEREÇO: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, Empresarial Derby Park, Recife – PE - CEP 52010-260 
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 
Advertência(s): Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial

Destinatário(s): 
Nome: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 
Endereço: SÍTIO LAGOA DO MEIO, 1100, CHÃ DO CARMO, FREI MIGUELINHO - PE - CEP: 55780-000 
 
Eu, SABRINA SERRANO BARBOSA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 11 de novembro de

2020.

SABRINA SERRANO BARBOSA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 ATO ORDINATÓRIO
 Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, notifico a CEMANDO, para, no prazo de 05 (cinco) dias, providenciar a devolução do mandado

(ID 70883357 enviado em 11/11/2020) em virtude do mesmo ser uma diligência de outra comarca.

 RECIFE, 11 de novembro de 2020.

SABRINA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 11 de novembro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

Endereço: SÍTIO LAGOA DO MEIO, 1100, CHÃ DO CARMO, FREI MIGUELINHO - PE - CEP: 55780-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

DATA: 26/11/2020 
HORÁRIO: 08h às 10h, por ordem de chegada 
ENDEREÇO: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, Empresarial Derby Park, Recife – PE - CEP 52010-260
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, SABRINA SERRANO BARBOSA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 SABRINA SERRANO BARBOSA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Ciente.
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Certifico que em atenção ao Despacho Ordinatório ID nº70883364 , informo que o mandado
em questão,  ainda encontra-se dentro do prazo de cumprimento, conforme cronograma
estabelecido no Art. 3º do Ato Conjunto nº  35, DJE nº 179/2020, publicado em 02-10-
2020. 
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Certifico que o Mandado ID nº70883357  , não pertence a Zona de atuação desta Cemando,
devendo o mesmo ser encaminhado para a Central de Mandados de Competente, de acordo com
a Instrução de Serviço 01/2019 da CGJ.
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,
PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar
como perito vem, informar que o reclamante não compareceu no dia 26/11/2020, para realização
de perícia.  

  
 

Nesses termos. 
Pede deferimento.

Recife, 26 de novembro de 2020.
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 

Médico Perito 

Num. 71687299 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 26/11/2020 23:12:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112623124828300000070282792
Número do documento: 20112623124828300000070282792



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 22ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001
AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO 
  

Compulsando os autos, observo que a demandada procedeu com o
pagamento dos honorários periciais. Observo ainda que o demandado não foi
devidamente intimado para perícia anteriormente designada, situação pela qual
passo a proferir nova decisão nesse sentido. 

Assim, dando andamento ao procedimento de antecipação de provas,
devo destacar que o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO,
CRM-PE n. 16.868, perito médico nomeado por este Juízo, designou como o dia
08/04/2021, das 08h às 10h, por ordem de chegada, para ser realizado o exame
pericial, observando que se a parte demandante chegar após o referido horário NÃO
HAVERÁ ATENDIMENTO, uma vez que as perícias estão sendo designadas com
espaçamento de horário e redução de quantidade de periciados, a fim de evitar
aglomeração no consultório, ante a pandemia do COVID-19.  

O exame pericial será realizado no consultório do Dr. PAULO
FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, localizado a Rua Jornalista Paulo
Bittencourt, 155, Empresarial Derby Park, Recife – PE - CEP 52010-260 - Tel.: 81
4101-0698. Ponto de referência: rua da emergência clínica do Hospital da Restauração
e em frente ao grupo máximo educacional.  

Intime-se a parte autora por meio de Oficial de Justiça ou por meio
de Aviso de Recebimento para comparecer no local, dia e hora acima mencionados,
ficando ADVERTIDO(A)(S) de que: Deverá comparecer levando todos os seus exames
(inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente, ressaltando que
sua AUSÊNCIA injustificada ensejará a aplicação de multa por ato atentatório à
dignidade da justiça, nos termos do art. 77, § 2º do CPC, bem como o
reconhecimento de renúncia tácita à produção de prova do fato constitutivo de
seu direito, nos termos do art. 373, I, do CPC, além do julgamento do processo
no estado em que se encontrar.  

Intime-se o advogado do(a)(s) autor(a)(es) para, querendo,
comparecer ao ato acima citado e poderá se fazer presente acompanhado de
assistente técnico, sendo que deverá comunicar tal data ao seu cliente,
independentemente da intimação pessoal já determinada.  

Ressalto que a cópia da presente será autenticada por servidor em
exercício nessa vara e servirá como mandado.  

Recife, data e assinatura digital. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de  MARIA DAS

DORES DOS SANTOS ARRUDA, tendo como motivo de devolução: NÃO PROCURADO. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 12 de fevereiro de 2021.

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Nome: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA - SEDEX 

Endereço: SÍTIO LAGOA DO MEIO, 1100, CHÃ DO CARMO, FREI 
MIGUELINHO - PE - CEM 55780-000 

0008858-85.202G8.17.2001 	 ID 70883369 NTIMAÇÃO 	
Seção A da 22D Vara Mel da Capital 

EfieCriETRITE 

.soso: 

"erilitlíllill11111111 
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aAVISO DE 
v.S. RECEBIMENTO PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

El' 
0008858-85,2020,8.17.2001 	 ID 70883369 

INTIMAÇÃO 	 Seção A da 22R Vara Civel da Capital 

75240209-0 FC04531 10 114x 186 Ir 

OBJETO! DESTINATAIRE 
RAISON SOCIALE OU DESTiNA AIRE 

Nome: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA - SEDEX 

Endereço: SÍTIO LAGOA DO MEIO, 1100, CHÃ DO CARMO, FREI 

MIGUELINHO - PE - CEP: 55780-000 

II, 	1 	{ 	1 	, 	r 

I 	I 	1 	1 	1 	1 	I 	I 

NAlUREZADO ENVIO/ NATURE DE L'ENVOI 

El PRIORITÁRIA/ PRIOR/TAIRE DEMS E SEGURADO VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE UVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BURE4U DE 0E817NATION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR! SIGNATURE DU RECEP}EUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE OU REGER TEUR 

DOCuMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT DO EMPREGADO / 
SIGNATURE CE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE  DE RETOUR DANS LE VERS 

ENDE 

11111111 
PAIS PAYS 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 30 de março de 2021.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

Endereço: SÍTIO LAGOA DO MEIO, 1100, CHÃ DO CARMO, FREI MIGUELINHO - PE - CEP:  

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data / Horário: dia 08/04/2021, das 08h às 10h, por ordem de chegada, para ser realizado o exame pericial, observando que se a parte demandante

chegar após o referido horário NÃO HAVERÁ ATENDIMENTO, uma vez que as perícias estão sendo designadas com espaçamento de horário e

redução de quantidade de periciados, a fim de evitar aglomeração no consultório, ante a pandemia do COVID-19 

Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, Empresarial Derby Park, Recife – PE - CEP 52010-260 - Tel.: 81 4101-0698. Ponto de referência:

rua da emergência clínica do Hospital da Restauração e em frente ao grupo máximo educacional. 

ATENÇÃO: Levar os exames médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e realizados à época dos fatos, bem
como demais documentos relacionados ao acidente. 
 
ADVERTÊNCIA: Fica V. Sª advertida que a  AUSÊNCIA injustificada ensejará a aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da

justiça, nos termos do art. 77, § 2º do CPC, bem como o reconhecimento de renúncia tácita à produção de prova do fato constitutivo de seu

direito, nos termos do art. 373, I, do CPC, além do julgamento do processo no estado em que se encontrar

Eu, EUDALIA MARIA ALVES FONSECA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 EUDALIA MARIA ALVES FONSECA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 73724800, conforme segue transcrito abaixo:

" Compulsando os autos, observo que a demandada procedeu com o pagamento dos honorários periciais. Observo

ainda que o demandado não foi devidamente intimado para perícia anteriormente designada, situação pela qual passo a

proferir nova decisão nesse sentido. Assim, dando andamento ao procedimento de antecipação de provas, devo

destacar que o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868, perito médico nomeado

por este Juízo, designou como o dia 08/04/2021, das 08h às 10h, por ordem de chegada, para ser realizado o
exame pericial, observando que se a parte demandante chegar após o referido horário NÃO HAVERÁ
ATENDIMENTO, uma vez que as perícias estão sendo designadas com espaçamento de horário e redução de
quantidade de periciados, a fim de evitar aglomeração no consultório, ante a pandemia do COVID-19. O exame
pericial será realizado no consultório do Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, localizado a
Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, Empresarial Derby Park, Recife – PE - CEP 52010-260 - Tel.: 81 4101-0698.
Ponto de referência: rua da emergência clínica do Hospital da Restauração e em frente ao grupo máximo
educacional. Intime-se a parte autora por meio de Oficial de Justiça ou por meio de Aviso de Recebimento para
comparecer no local, dia e hora acima mencionados, ficando ADVERTIDO(A)(S) de que: Deverá comparecer
levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente, ressaltando
que sua AUSÊNCIA injustificada ensejará a aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da justiça, nos
termos do art. 77, § 2º do CPC, bem como o reconhecimento de renúncia tácita à produção de prova do fato
constitutivo de seu direito, nos termos do art. 373, I, do CPC, além do julgamento do processo no estado em que
se encontrar. Intime-se o advogado do(a)(s) autor(a)(es) para, querendo, comparecer ao ato acima citado e
poderá se fazer presente acompanhado de assistente técnico, sendo que deverá comunicar tal data ao seu
cliente, independentemente da intimação pessoal já determinada. Ressalto que a cópia da presente será

autenticada por servidor em exercício nessa vara e servirá como mandado. Recife, data e assinatura digital."

RECIFE, 30 de março de 2021.

EUDALIA MARIA ALVES FONSECA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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Anexo.
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Pouo lVIu*rrrt
ExMo (A). sR (A). DR (A). JUrz (A) DA 22. vaRl cívn ol clnnnl srçÃo I

PROC.: flD885&85.2020.8.17.2(X)1

RECTAMANTE: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA

nÉu: couparuxtA ExcELstoR DE sEGuRos

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-

06, PIS/PASEP t903382O4O7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o término da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial.

Solicitar a liberacão de seus honorários. por meio de alvará e que seia

informado quando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 08 de abril de 2021.

Q*{P**^í7'f€-
Poulo Femondo BezeÍm de Menezes Filho

cRto 76.868
Médico Perito

ii 814t.í]:..*Ç'*ê

I x:neneec*^pe;i*iasmedieâ-<.r!F?at'r{lgmail.r+:x:

Êt tt..; l./'r$ §ÍÉoIc.ls

4*
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Àvalieçáo
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auto-motor de üa teÍr€s1re?
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Só prossegub an caso de rc*osta afrmÉiva

s):

Irv

b) as alterações ( presentes no patrimônio ffsico
da Vitim4 qu€ sejâm evolutiras e temporâlmente
c-oÍnpaúrcis ç,qm o quadÍs documçnhdo no prirnciro
atendimento médico hospitalar, considerardo.se as medidas

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o
quadro clínico cursa com:

a flasnmçoa apenâs temponíÍias

U)(Oano anatOrnico e/ou funcional definitivo (sequelas)

Em caso de dano anáômico e/ou fimcional infoÍmaÍ âs
limitâções flsicas e definitivas pÍesentes no

Xa- t N^l f
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necessário exame complementaÍ?

b
+
D
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afirmatila ao item V hvor NÃO preencher os demais
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IU) 1*l indicâção de Íatâmento (em curso, prescrito,
a s€Í prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

Er* b,6*

YD Segundo o previsto nâ ki 11.945 de 4 de junho de
2009 fa}'or promoveÍ a qua ificaÉo dâ(s) lesâo(ões)
peiDiiiÍt{s) que não scja(m) iii,ri< suaceüvêi(is) á
tratameúo como sendo geradoraG) de dano(s)
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Segmento corporal acometido:

elflrotrr pano anaOmico ou firncional peÍmaneúe que
compmm€iã a integra do patrimônio fisico e/ou meÍúal da
ütima).

q[lr"r.i"l (Dano amtômim e/ou tuncional pennâneme
que compÍometa ap€Íus pâne do p*imônio fisico er'ou

meniai).

F ô8C.8

e)

Se sinl
indicada(s)

L
E

descreva a(s) medida(s) teràÉutica(s)

.2 6.694-.r.

lnformaçôes do Acidente

Local do Acidente:

If) Descr€v'eÍ o quadÍo clinico atuâl inforÍnando:

a) qual (quais) Íeerã«ões) corporal(is) enoonúa(m)-se

I

I
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no

DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intime-se as partes para, no 
prazo de 15 dias, manifestar-se acerca do LAUDO PERICIAL de ID 78321752. 

RECIFE, 23 de abril de 2021.

EUDALIA MARIA ALVES FONSECA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2703011- C3/ 2020-01010/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

 Processo n.º 00088588520208172001  

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Houve o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.868,75 (dois mil e oitocentos e sessenta e oito 

reais e setenta e cinco centavos). 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora, tendo sido produzido o laudo 

acostado. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, não se mostra crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 

serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão 

apurada na esfera administrativa. 

Cumpre observar, que em sede administrativa foi apurada invalidez correspondente a 10% do ombro e 75% do 

joelho, contudo, o laudo ora produzido traz uma conclusão que reconheceu uma invalidez de 75%, do membro 

inferior como um todo, mais 50% do ombro, ou seja, quase se equipara à perda total do membro inferior o que 

não pode se admiti; 

Tal foi a conclusão mesmo inexistindo qualquer prova desse agravamento, ou documentos que comprovem que 

a vítima se manteve em tratamento, mas não tenha evitado a piora. 

Deve ser considerada a grande divergência nas conclusões, dado que naturalmente haveria a estagnação da 

invalidez ou até mesmo a melhora, mas jamais o agravamento.  

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Os documentos não comprovam o agravamento da lesão bem como a necessidade de novos tratamentos ou 

procedimentos médicos que indicariam que a lesão não estava estabilizada, cabendo o acolhimento do laudo 

administrativo acostado e o pagamento efetuado, impondo-se a improcedência da demanda. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 5 de maio de 2021. 

 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de MARIA DAS

DORES DOS SANTOS ARRUDA, tendo como motivo de devolução: NÃO PROCURADO. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 9 de junho de 2021.

ROBERTO FERREIRA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA/EXEQUENTE, devidamente intimada do

despacho/decisão de ID 79211957, deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade.

Dou fé. 

 

RECIFE, 14 de junho de 2021.

EUDALIA MARIA ALVES FONSECA 
Diretoria Cível do 1º Grau

MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDAPrazo: 15 dias

Num. 82375982 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EUDALIA MARIA ALVES FONSECA - 14/06/2021 09:13:32
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061409133200700000080659759
Número do documento: 21061409133200700000080659759
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Seção A da 22ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001
AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 

S E N T E N Ç A

 

 

                Cuida-se o processo de uma Ação de Cobrança de Complemento de Seguro

DPVAT, ajuizada por MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA, em face da COMPANHIA

EXCELSIOR DE SEGUROS S/A, todos devidamente qualificados na inicial.

Alega a parte demandante que foi vítima de acidente de trânsito ocorrido em

05/02/2019, do qual teria resultado em uma debilidade permanente, reportando-se aos

documentos acostados nos autos.

Narra ainda, que recebeu administrativamente o valor de R$ 2.868,75 (dois mil

oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), quantia inferior ao valor

correto da indenização, pelo que requer a condenação da requerida ao pagamento do montante

complementar, que no seu entender, seria o valor de R$ 10.631,25 (dez mil seisecentos e trinta

e um reais e vinte e cinco centavos).

Regulamente citada, a demandada apresentou contestação (ID. 59070945), com

preliminares, e no mérito, alegou, em síntese, que teria quitado o seguro na via administrativa,

pugnando improcedência da ação.

                 No ID. 78321752 consta o resultado da nova perícia designada pelo Juízo.               

                   Retornaram conclusos os autos. 

                   É o relatório. Passo a decidir.

                  O presente feito comporta julgamento antecipado à luz do artigo 355, I, do Código de

Processo Civil/2015, porquanto a matéria nele ventilada é unicamente de direito, prescindindo de

produção de outras provas para o seu deslinde e livre convencimento judicial, estando

satisfatoriamente instruído pela perícia realizada e com a documentação acostada, de modo que

se mostra autorizado o julgamento no processo no estado em que se encontra.

                   Assim, entendo que os elementos dos autos são suficientes para o deslinde da causa

e julgamento antecipado da lide.

Passo a analisar as preliminares alegadas na contestação:

               

   DA PRELIMINAR DA INÉPCIA DA INICAL – AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS
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INDISPINSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO

 

  Quanto ao requerimento de extinção da ação por ausência de documentos

indispensáveis à sua propositura, verifico que a parte autora instruiu a exordial com os

dados necessários à comprovação do sinistro e do requerimento administrativo, bem

como laudos médicos que dão indícios da lesão sofrida.

Apesar de se constituir em um importante elemento para elucidação dos casos

relacionados ao Seguro DPVAT, a ausência do laudo expedido pelo IML pode ser suprida pela

perícia oficial do TJPE, como tem ocorrido em casos semelhantes, uma vez que cada dia mais se

multiplicam os processos relacionados ao tema.

É importante ressaltar, inclusive, a premente dificuldade que recairia sobre a parte autora

em ter que colacionar, de pronto, tal laudo, seja pela sua dificuldade técnica e financeira, seja

pelo assoberbamento do Instituto de Medicina Legal, de modo que a concretização dessa

exigência resultaria na impossibilidade do exercício do direito de ação.

Ante o exposto, não vislumbro caracterizada a hipótese de extinção do processo com

fulcro no art. 485, IV, do NCPC.

 

            Passo a analisar o mérito    

   

                       Em relação ao seguro DPVAT, vale destacar que a Lei nº 6.194/74, dispõe sobre

seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por

sua carga, a pessoas transportadas ou não. Com isso, tem-se que o seguro DPVAT é obrigatório

independentemente de eventual apuração de culpa, imposto a todos os que possuem veículos

automotores de vias terrestres.

Para a vítima de acidente automobilístico fazer jus à indenização, nos termos da Lei nº 6194/74,

basta comprovar sua invalidez permanente. 

Em sendo assim, compulsando os autos, vejo que o acidente automobilístico envolvendo a parte

autora ocorreu quando já estava em vigor a Lei nº 11.945/09, que alterou a Lei nº 6.194/74,

acrescentando-lhe tabela para fins de cálculo da indenização devida em face de seguro

obrigatório DPVAT.

Neste caso, para definir o valor da indenização, é necessário analisar a extensão do dano

causado, nos termos do art. 3º, § 1º, inciso II da Lei nº 6.194/74, que dispõe o seguinte:

“Art. 3º - (...) § 1º (...) II - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta,         será   efetuado o enquadramento da perda anatômica ou

funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em

seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%

(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%         (vinte e

cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o

percentual de 10% (dez    por cento), nos casos de sequelas residuais.”
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Consta dos autos o LAUDO DE VERIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES

PERMANENTES de ID. 78321752, elaborado em decorrência de perícia médica designada por

este Juízo, ao qual o demandante foi submetido.

De acordo com o laudo médico supracitado, o demandante sofreu lesão que ocasionou dano

anatômico e/ou funcional permanente de forma PARCIAL que comprometa apenas parte do

patrimônio físico e/ou mental da vítima. No mesmo laudo, o(s) médico(s) subscritor(s), tomando

por referência os parâmetros da lei 11.945/2009, atestou (atestaram) que se tratava, contudo, de 

dano parcial incompleto do ombro esquerdo no percentual de 50% e membro inferior esquerdo no

percentual de 75%, previsto no art. 3º, § 1º, II, da lei 6.194/74. 

Registro que a tabela de graduação da invalidez, implementada pela lei 11.945/2009,

estabelece, para o caso de invalidez no ombro esquerdo, o percentual máximo de 25% do

valor total fixado (R$ 13.500,00) para o caso de dano parcial, que corresponde a R$

3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais). Entretanto, por ocasião do laudo

acima referido ficou consignado que o autor restou com debilidade permanente parcial do

ombro esquerdo no percentual de 50%. Assim, o valor da indenização é de 50% dos R$

3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), totalizando R$ 1.687,50 (mil,

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

E para o caso de invalidez no membro inferior, o percentual máximo de 70% do valor total

fixado (R$ 13.500,00) para o caso de dano parcial, que corresponde a R$ 9.450,00 (nove mil

e quatrocentos e cinquenta reais). Entretanto, por ocasião do laudo acima referido ficou

consignado que o autor restou com debilidade permanente parcial do membro inferior

esquerdo no percentual de 75%. Assim, o valor da indenização é de 75% dos R$ 9.450,00

(nove mil e quatrocentos e cinquenta reais) para o membro inferior direito que corresponde

a R$ 7.087,00 (sete mil e oitenta e sete reais). Sendo lhe devido o total de R$ 8.774,50 (oito

mil, setecentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos).

 Friso, por oportuno, o valor da indenização não pode ser o correspondente ao patamar

máximo previsto para a perda completa anatômica e/ou funcional completa, já que, no caso

em apreço, trata-se de dano com perda parcial, conforme o laudo médico e, portanto, deve

ser aplicado o disposto no art. 3º, § 1º, II da lei 6.194/74, observando-se a graduação do

dano e os percentuais ali previstos tomando por base a repercussão das perdas

suportadas em razão da lesão.

A questão em tela foi objeto da Súmula 474 do STJ que assim determina: “A indenização do

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao

grau da invalidez.”

Assim, consta nos autos, conforme o alegado exordial e ratificado na peça contestatória

que o autor, após ingresso com requerimento administrativo, recebeu, a título de

indenização do seguro obrigatório DPVAT, a quantia R$ 2.868,75 (dois mil oitocentos e

sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), com base nas lesões apontadas em

laudo médico apresentado.  

Sendo assim, é de se reconhecer que houve NÃO houve quitação total do crédito atinente

a indenização do seguro obrigatório DPVAT, de modo que o valor devido como
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indenização não foi completamente pago, conforme se verifica na perícia judicial,

ocasionando necessidade de complementação do valor devido. Assim, cabe ao autor

perceber a diferença monetária a título de indenização referente ao seguro obrigatório

DPVAT, vez que o valor a ser pago é de R$ 8.774,50 (oito mil, setecentos e setenta e quatro

reais e cinquenta centavos) e recebeu apenas de R$ 2.868,75 (dois mil oitocentos e

sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, bem

como art. 3º, inciso II, e seu § 1º, inciso II da lei n. 6.194/1974, resolvendo o mérito da ação, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar a seguradora a pagar

ao autor, a título de indenização referente ao seguro obrigatório DPVAT, a importância R$

5.905,75 (cinco mil, novecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos), com juros

moratórios de 1% ao mês, a partir da citação, e correção monetária, com base na tabela

ENCOGE, contados a partir da data do acidente.

Em razão do princípio da sucumbência mínima, condeno a demandada ao pagamento

das custas processuais e honorários advocatícios, fixando estes últimos no percentual de 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado pela tabela da ENCOGE,

desde a publicação da presente decisão. 
Defiro o pleito de ID. 78321752 e determino a expedição de alvará em nome do perito Dr.

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) – ID.

59638918, devendo ser intimado para o referido levantamento.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas legais.

Intimem-se. 

 

Recife, data da assinatura digital.

 

Sonia Stamford Magalhães Melo

Juíza de Direito

 
jbsp

[1] Art. 21. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e
compensados entre eles os honorários e as despesas.
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 82638450, conforme segue transcrito abaixo:

" Cuida-se o processo de uma Ação de Cobrança de Complemento de Seguro DPVAT, ajuizada por MARIA DAS

DORES DOS SANTOS ARRUDA, em face da COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A, todos devidamente

qualificados na inicial. Alega a parte demandante que foi vítima de acidente de trânsito ocorrido em 05/02/2019, do qual

teria resultado em uma debilidade permanente, reportando-se aos documentos acostados nos autos. Narra ainda, que

recebeu administrativamente o valor de R$ 2.868,75 (dois mil oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco

centavos), quantia inferior ao valor correto da indenização, pelo que requer a condenação da requerida ao pagamento

do montante complementar, que no seu entender, seria o valor de R$ 10.631,25 (dez mil seisecentos e trinta e um reais

e vinte e cinco centavos). Regulamente citada, a demandada apresentou contestação (ID. 59070945), com preliminares,

e no mérito, alegou, em síntese, que teria quitado o seguro na via administrativa, pugnando improcedência da ação. No

ID. 78321752 consta o resultado da nova perícia designada pelo Juízo. Retornaram conclusos os autos. É o relatório.

Passo a decidir. O presente feito comporta julgamento antecipado à luz do artigo 355, I, do Código de Processo

Civil/2015, porquanto a matéria nele ventilada é unicamente de direito, prescindindo de produção de outras provas para

o seu deslinde e livre convencimento judicial, estando satisfatoriamente instruído pela perícia realizada e com a

documentação acostada, de modo que se mostra autorizado o julgamento no processo no estado em que se encontra.

Assim, entendo que os elementos dos autos são suficientes para o deslinde da causa e julgamento antecipado da lide.

Passo a analisar as preliminares alegadas na contestação: DA PRELIMINAR DA INÉPCIA DA INICAL – AUSÊNCIA DE

DOCUMENTOS INDISPINSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO Quanto ao requerimento de extinção da ação por

ausência de documentos indispensáveis à sua propositura, verifico que a parte autora instruiu a exordial com os dados

necessários à comprovação do sinistro e do requerimento administrativo, bem como laudos médicos que dão indícios da

lesão sofrida. Apesar de se constituir em um importante elemento para elucidação dos casos relacionados ao Seguro

DPVAT, a ausência do laudo expedido pelo IML pode ser suprida pela perícia oficial do TJPE, como tem ocorrido em

casos semelhantes, uma vez que cada dia mais se multiplicam os processos relacionados ao tema. É importante

ressaltar, inclusive, a premente dificuldade que recairia sobre a parte autora em ter que colacionar, de pronto, tal laudo,

seja pela sua dificuldade técnica e financeira, seja pelo assoberbamento do Instituto de Medicina Legal, de modo que a

concretização dessa exigência resultaria na impossibilidade do exercício do direito de ação. Ante o exposto, não

vislumbro caracterizada a hipótese de extinção do processo com fulcro no art. 485, IV, do NCPC. Passo a analisar o

mérito Em relação ao seguro DPVAT, vale destacar que a Lei nº 6.194/74, dispõe sobre seguro obrigatório de danos

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. Com

isso, tem-se que o seguro DPVAT é obrigatório independentemente de eventual apuração de culpa, imposto a todos os

que possuem veículos automotores de vias terrestres. Para a vítima de acidente automobilístico fazer jus à indenização,

nos termos da Lei nº 6194/74, basta comprovar sua invalidez permanente. Em sendo assim, compulsando os autos, vejo

que o acidente automobilístico envolvendo a parte autora ocorreu quando já estava em vigor a Lei nº 11.945/09, que

alterou a Lei nº 6.194/74, acrescentando-lhe tabela para fins de cálculo da indenização devida em face de seguro

obrigatório DPVAT. Neste caso, para definir o valor da indenização, é necessário analisar a extensão do dano causado,

Num. 84114688 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EUDALIA MARIA ALVES FONSECA - 15/07/2021 10:16:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21071510163125700000082356019
Número do documento: 21071510163125700000082356019



nos termos do art. 3º, § 1º, inciso II da Lei nº 6.194/74, que dispõe o seguinte: “Art. 3º - (...) § 1º (...) II - quando se tratar

de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma

prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento)

para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.” Consta dos autos o LAUDO DE VERIFICAÇÃO E

QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES PERMANENTES de ID. 78321752, elaborado em decorrência de perícia médica

designada por este Juízo, ao qual o demandante foi submetido. De acordo com o laudo médico supracitado, o

demandante sofreu lesão que ocasionou dano anatômico e/ou funcional permanente de forma PARCIAL que

comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vítima. No mesmo laudo, o(s) médico(s) subscritor(s),

tomando por referência os parâmetros da lei 11.945/2009, atestou (atestaram) que se tratava, contudo, de dano parcial

incompleto do ombro esquerdo no percentual de 50% e membro inferior esquerdo no percentual de 75%, previsto no art.

3º, § 1º, II, da lei 6.194/74. Registro que a tabela de graduação da invalidez, implementada pela lei 11.945/2009,

estabelece, para o caso de invalidez no ombro esquerdo, o percentual máximo de 25% do valor total fixado (R$

13.500,00) para o caso de dano parcial, que corresponde a R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais).

Entretanto, por ocasião do laudo acima referido ficou consignado que o autor restou com debilidade permanente parcial

do ombro esquerdo no percentual de 50%. Assim, o valor da indenização é de 50% dos R$ 3.375,00 (três mil e

trezentos e setenta e cinco reais), totalizando R$ 1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

E para o caso de invalidez no membro inferior, o percentual máximo de 70% do valor total fixado (R$ 13.500,00) para o

caso de dano parcial, que corresponde a R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta reais). Entretanto, por

ocasião do laudo acima referido ficou consignado que o autor restou com debilidade permanente parcial do membro

inferior esquerdo no percentual de 75%. Assim, o valor da indenização é de 75% dos R$ 9.450,00 (nove mil e

quatrocentos e cinquenta reais) para o membro inferior direito que corresponde a R$ 7.087,00 (sete mil e oitenta e sete

reais). Sendo lhe devido o total de R$ 8.774,50 (oito mil, setecentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos).

Friso, por oportuno, o valor da indenização não pode ser o correspondente ao patamar máximo previsto para a perda

completa anatômica e/ou funcional completa, já que, no caso em apreço, trata-se de dano com perda parcial, conforme

o laudo médico e, portanto, deve ser aplicado o disposto no art. 3º, § 1º, II da lei 6.194/74, observando-se a graduação

do dano e os percentuais ali previstos tomando por base a repercussão das perdas suportadas em razão da lesão. A

questão em tela foi objeto da Súmula 474 do STJ que assim determina: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” Assim, consta nos autos,

conforme o alegado exordial e ratificado na peça contestatória que o autor, após ingresso com requerimento

administrativo, recebeu, a título de indenização do seguro obrigatório DPVAT, a quantia R$ 2.868,75 (dois mil oitocentos

e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), com base nas lesões apontadas em laudo médico apresentado.

Sendo assim, é de se reconhecer que houve NÃO houve quitação total do crédito atinente a indenização do seguro

obrigatório DPVAT, de modo que o valor devido como indenização não foi completamente pago, conforme se verifica na

perícia judicial, ocasionando necessidade de complementação do valor devido. Assim, cabe ao autor perceber a

diferença monetária a título de indenização referente ao seguro obrigatório DPVAT, vez que o valor a ser pago é de R$

8.774,50 (oito mil, setecentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos) e recebeu apenas de R$ 2.868,75 (dois mil

oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos). Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I,

do Código de Processo Civil/2015, bem como art. 3º, inciso II, e seu § 1º, inciso II da lei n. 6.194/1974, resolvendo o

mérito da ação, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar a seguradora a pagar ao

autor, a título de indenização referente ao seguro obrigatório DPVAT, a importância R$ 5.905,75 (cinco mil, novecentos

e cinco reais e setenta e cinco centavos), com juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação, e correção monetária,

com base na tabela ENCOGE, contados a partir da data do acidente. Em razão do princípio da sucumbência mínima,

condeno a demandada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixando estes últimos no

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado pela tabela da ENCOGE,

desde a publicação da presente decisão. Defiro o pleito de ID. 78321752 e determino a expedição de alvará em nome

do perito Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) – ID. 59638918,

devendo ser intimado para o referido levantamento. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas

cautelas legais. Intimem-se. Recife, data da assinatura digital. Sonia Stamford Magalhães Melo Juíza de Direito"

RECIFE, 15 de julho de 2021.

EUDALIA MARIA ALVES FONSECA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 22ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 2717 - 040 - 01784424 - 2   
Tudo conforme DECISÃO/DESPACHO/SENTENÇA de ID 82638450, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe,

acima epigrafado: "(...)Defiro o pleito de ID. 78321752 e determino a expedição de alvará em nome do perito Dr. Paulo

Fernando Bezerra de Menezes Filho, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) – ID. 59638918, devendo ser intimado para

o referido levantamento. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas legais. Intimem-se.

Recife, data da assinatura digital. Sonia Stamford Magalhães Melo Juíza de Direito".
Eu, EUDALIA MARIA ALVES FONSECA, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o numero

de identificação constante no rodapé. RECIFE, 15 de julho de 2021.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

DENISE TORRES FREITAS FARACHE
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

SONIA STAMFORD MAGALHAES MELO
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo O PERITO para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 84114714,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 20 de julho de 2021.

EUDALIA MARIA ALVES FONSECA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Alvará impresso.
Grato.
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

18/8/2021. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 24 de agosto de 2021.

EUDALIA MARIA ALVES FONSECA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008858-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS ARRUDA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que não há comprovação de recolhimento de custas pela parte devedora,

conforme determinado na SENTENÇA/DECISÃO de ID 82638450. O certificado é verdade. Dou fé.  

RECIFE, 24 de agosto de 2021.

EUDALIA MARIA ALVES FONSECA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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